
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
SECRETÁRIA E GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

1.0.IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA

1.1.Constitui objGto da pretensa contratação: Contratação de empresas do ramo pertinente, para Aquisição de equipamento e

materiai permanente {Móveis, Material de Informática e eletrodoméstico destinados as Unidades Básicas de Saúde deste
município conforme Propostas: 12370.254000/1230-03 e 12370.254000/1230-04 - Ministério da Saúde.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
Contratação de empresas do ramo pertinente, para Aquisição de equipamento e material permanente (Móveis, Material de
Informática e eletrodoméstico destinados as Unidades Básicas de Saúde deste município conforme Propostas:
12370.254000/1230-03 e 12370.254000/1230-04 - Ministério da Saúde -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQU1SITOS DA CONTRATAÇAO

4.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

UNIDADE QUANTIDADEDESCRIÇÃO DO ITEM

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT CAPACIDADE: 12000 BTUS, ALIMENTAÇÃO; 220V, CICLO; FRIO,
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA; CLASSE A, TIPO DE GÁS: R410A OU R32, FUNÇÕES: TIMER, SLEEP,
SWING, TURBO, CONTROLE REMOTO INCLUSO, FILTRO ANTI-BACTÉRIA, NÍVEL DE RUÍDO:
[ESPECIFICAR DB], GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: que esteja em linha de produção
pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que possua 4 núcleos, 8 thereads
e frequência de 3.0 Ghz; unidade armazenadora SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2, memória
RAM de 8 GB. em 2 módulos idênticos de 4 GB cada. do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior,

operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICRÒATX,;
BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org,
organismos que define os padões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou
superior. Possuir sistemas de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalador no gabinete.
,0 adaptador de video integrado deverá ser no minimo de 1 GB de memória. Possuir suporte
MICROSOFT DERECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no minimo 2 saidas de
ivideo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORTou DVI. Unidade combinada de
gravações de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2,107 teclas com fio e mouse USB. 800
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz),
entradas de video HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e horizoente mínimo de 178®.
Interfaces de redes 10/100/1000 de WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Fonte compatível e que suporte
toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal.
Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações
neutras das cores branca, preta e cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do
produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento .

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA:Especificação mínima: que
esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processador que
possua no mínimo 4 Núcleos. 8 thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD
^240 GB interface PCIe NVMe M.2. memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada. do

tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, Anti reflexo,
suportar resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado deverá conter
todos os caracteres da lingua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado
padrão ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão
de rolagem (scroll). interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac, Bluetoofh mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria recarregável do
tipo íon de lítion com no minimo 4 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir
interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080
p). Deverá vir acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do
iequipamento. O equipamento deverá ser novo. sem uso, reforma ou recondicionamento,
lÍMPRESSORA LASER (COMUM) - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE EStEJA EM LINHA DE
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE : IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE COR
MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS
POR MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO DE PAPEL A5. A4 CARTA E OFÍCIO; CAPACIDADE
DE ENTRADA 200 PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 PÁGINAS; INTERFACE USB; PERMITIR
COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE 10/100/100 ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N;
SUPORTAR FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO ; O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO.

REFORMA OU RECONDICIONAMENTO.

CODIGO ,

DFD 1 UND 3

3'UNDDFD 2

2UNDDFD 3

3:UNDDFD 4
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DFD 5 MESA PARA COMPUTADOR: MATERIAL: MADEIRA: DIMENSÕES: 120 CM (LARGURA) X 60 CM UND
(PROFUNDIDADE) X 75 CM (ALTURA); CONTENDO 02 GAVETAS COM CORREDIÇAS
METÁLICAS: ACABAMENTO EM PINTURA MELAMÍNICA; DESIGN ERGONÔMICO; PÉS COM
NIVELADORES

r"DFD6 MESA PARA IMPRESSORA ESTRUTURA; AÇO; TAMPO: MADEIRA; DIMENSÕES: 50 CM UND
(LARGURA) X 40 CM (PROFUNDIDADE) X 70 CM (ALTURA); ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI;
PÉS: NIVELADORES AJUSTÁVEIS; SUPORTE: PRATELEIRA INFERIOR PARA

ARMAZENAMENTO DE PAPEL OU SUPRIMENTOS.

1

1

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
4.2.1.Entrega: 15 (quinze) dias.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional, é a pretensa: Contratação de empresas do ramo pertinente, para Aquisição de equipamento e material
permanente (Móveis, Material de Informática e eletrodoméstico destinados as Unidades Básicas de Saúde deste município
conforme Propostas: 12370.254000/1230-03 e 12370.254000/1230-04 - Ministério da Saúde.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora
de acesso.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 39.897,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a

devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício,
relativamente a: Contratação de empresas do ramo pertinente, para Aquisição de equipamento e material permanente (Móveis,
Material de Informática e eletrodoméstico destinados as Unidades Básicas de Saúde deste município conforme Propostas:
12370.254000/1230-03 e 12370.254000/1230-04 - Ministério da Saúde;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas
da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;
8,1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-
se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçâo
do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame

destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins
da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração,
não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1 .Fornia de contratação sugerida, nos termos da norma vigente:
9.1.1.Pregão Eletrônico.

Marcação - PB, 12 de Junho de 2024.

'OS SANTOS SILVA

SECRETÁRIA E GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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